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decreto

PortArIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

P O R T A R I A Nº 050/2017
                                                                                                        REPUBLICAR POR INCORREÇÃO

“Dispõe sobre a Nomeação do Cargo em 
Comissão de Diretor de Departamento, e dá 
outras providências”.

                                                                                     

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito 
Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais que o cargo lhe confere,...

R
E

    S
      O
         L
           V
              E
Artigo 1º - Nomear, ALIOMAR FERREIRA DOS ANJOS, para 

exercer o Cargo em Comissão de Coordenador Setorial, Símbolo CC 4,
na Secretaria de Educação, Cultura, Lazer e Esporte, da estrutura 
organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado 
de Mato Grosso do Sul.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e ou afixação. Retroagindo seus efeitos a 06 de Janeiro de 
2017.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 
Dezesseis dias do mês de Janeiro do ano de Dois Mil e Dezessete.

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR
Prefeito Municipal

UM NOVO TEMPO COMEÇOU
Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000 -   Fone: (67) 3289-1122    Fax: (67) 3289-1648

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 006/2017                                                 Rochedo – MS, 16 de Janeiro de 2017.

“Dispõe sobre o fechamento das Repartições 
Públicas Municipais no dia 17 de Janeiro de 
2017 e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROCHEDO, FRANCISCO DE PAULA 
RIBEIRO JUNIOR, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no inciso VI, do art. 66,
inciso VI, da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO o falecimento do ex-vereador e ex-prefeito deste município, Senhor 
João Cordeiro;

CONSIDERANDO os preciosos trabalhos dedicados à comunidade rochedense no 
decorrer de sua vida como cidadão, vereador e prefeito;

CONSIDERANDO o consternamento geral da comunidade rochedense e o sentimento 
de solidariedade, dor e saudade que emerge pela perda de um cidadão exemplar, respeitável líder 
político e de ilibado espírito público;

CONSIDERANDO, finalmente, que é dever do Poder Público rochedense render justas 
homenagens àqueles que com o seu trabalho, seu exemplo e sua dedicação, contribuíram para o bem-
estar da Coletividade.

D
E

C
R

E
T

A:

Art. 1°. O Fechamento das Repartições Públicas Municipais no dia 17 de Janeiro de 
2017, por motivo de Luto Oficial no Município de Rochedo, por 03 (três) dias contados desta data, 
pelo falecimento do Senhor João Cordeiro, que, em vida, prestou inestimáveis serviços prestados ao 
município, tendo exercido o cargo de vereador e de Prefeito Municipal.

R: Joaquim Murtinho, 203, Centro, Rochedo – MS, fone: (67) 3289-1122. 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO

GABINETE DO PREFEITO

Art. 2° Em razão de caráter de essencialidade, não são alcançados pelos efeitos do 
presente Decreto, os serviços desempenhados pela Secretaria de Saúde e Saneamento, Limpeza e
obras públicas e Licitações se necessário.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR
Prefeito Municipal

R: Joaquim Murtinho, 203, Centro, Rochedo – MS, fone: (67) 3289-1122. 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E  FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

P O R T A R I A Nº 136/2017

“Dispõe sobre a Nomeação do Cargo em 
Comissão de Assessor II, e dá outras 
providências”.

                                                                                     

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito 
Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais que o cargo lhe confere,...

R
E

    S
      O
         L
           V
              E
Artigo 1º - Nomear, rodrIGo LUIZ PINto, para exercer o 

Cargo em Comissão de Assessor II, Símbolo CC 5, na secretaria de 
Obras e Transportes, da estrutura organizacional da Administração 
Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e ou afixação. Retroagindo seus efeitos a 02 de Janeiro de 
2017.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 
Dezesseis dias do mês de Janeiro do ano de Dois Mil e Dezessete.

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR
Prefeito Municipal

UM NOVO TEMPO COMEÇOU
Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000 -   Fone: (67) 3289-1122    Fax: (67) 3289-1648

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E  FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

P O R T A R I A Nº 137/2017

“Dispõe sobre a Nomeação do Cargo em 
Comissão de Assessor II, e dá outras 
providências”.

                                                                                     

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito 
Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais que o cargo lhe confere,...

R
E

    S
      O
         L
           V
              E
Artigo 1º - Nomear, VALdecI GALVAo dA SILVA, para exercer 

o Cargo em Comissão de Assessor II, Símbolo CC 5, na secretaria de 
Obras e Transportes, da estrutura organizacional da Administração 
Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e ou afixação. Retroagindo seus efeitos a 02 de Janeiro de 
2017.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 
Dezesseis dias do mês de Janeiro do ano de Dois Mil e Dezessete.

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR
Prefeito Municipal

UM NOVO TEMPO COMEÇOU
Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000 -   Fone: (67) 3289-1122    Fax: (67) 3289-1648
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PortArIA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E  FINANÇAS

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

P O R T A R I A Nº 138/2017

“Dispõe sobre a Nomeação do Cargo em 
Comissão de Assessor II, e dá outras 
providências”.

                                                                                     

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito 
Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais que o cargo lhe confere,...

R
E

    S
      O
         L
           V
              E
Artigo 1º - Nomear, VANderLeY rIcArdeS de SoUZA, para

exercer o Cargo em Comissão de Assessor II, Símbolo CC 5, na 
secretaria de Obras e Transportes, da estrutura organizacional da 
Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e ou afixação. Retroagindo seus efeitos a 02 de Janeiro de 
2017.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 
Dezesseis dias do mês de Janeiro do ano de Dois Mil e Dezessete.

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR
Prefeito Municipal

UM NOVO TEMPO COMEÇOU
Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000 -   Fone: (67) 3289-1122    Fax: (67) 3289-1648


